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LEI COMPLEMENTAR N°. 809/2012 
Súmula: Autoriza o Município a alterar a Lei 
complementar 606/2011

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a alterar o anexo I -  Mapa e Zoneamento Urbano Sede da Lei 606/2011 
de 21 de junho de 2011, publicada em 22 de junho de 2011, a qual dispõe sobre o 
Uso e Ocupação do Solo e sobre o Zoneamento e dá outras providencias.

Art. 2o. Está Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Dezembro de 2012.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de
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ANEXO II - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - 
AZIMUTES, LADOS E COORDENADAS GEOGRÁFICAS.

M EM ORIAL

Fica considerado PERÍMETRO URBANO da sede do município de 
Icaraíma, Estado do Paraná, os trechos compreendidos no memorial descritivo que 
segue:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PM I-M -0001, de 
coordenadas N 7 .4 1 1 .1 2 2 ,076m  e E 230.625,520m ; deste segue, com azimute 

56°03'45" e distância de 1.981,265m até o vértice PM I-M -0002, de coordenadas N 

7.412.228,195111 e E 232.269,270m ; deste segue, com azimute 150°24'36" e 

distância de 53,436m até o vértice PM I-M -0003, de coordenadas N 7 .4 1 2 .1 8 1 ,728m  e 
E 232 .29 5,656m ; deste segue, com azimute 222°06'04" e distância de 78,426m até o 
vértice PM I-M -0004, de coordenadas N 7 .4 1 2 .1 2 3 ,539m  e E 232.243,076m ; deste 

segue, com azimute 147°40'29" e distância de 119,061m até o vértice PM I-M -0005, de 
coordenadas N 7 .412.022,929m  e E 232.306,741m ; deste segue, com azimute 

193°56'50" e distância de 218,364m até o vértice PM I-M -0006, de coordenadas N 
7 .411.811,002m  e E 232.254,110m ; deste segue, com azimute 187031'14" e 

distância de 496,966m até o vértice PM I-M -0007, de coordenadas N 7.411.318,311m  
e E 232.189,066m ; deste segue, com azimute 97°31’14" e distância de 279,318m até o 

vértice PM I-M -0008, de coordenadas N 7 .4 1 1 .281,753m  e E 2 32 .46 5,981m ; deste 

segue, com azimute 107°28,16" e distância de 158,533m até o vértice PM I-M -0009, de 
coordenadas N 7 .411.234,158m  e E 232.617,200m ; deste segue, com azimute 

157°20'32" e distância de 1.275,271im até o vértice PMI-M-OOIO, de coordenadas N 
7.410.057,309m  e E 233.108,466m ; deste segue, com azimute 128°26'32" e 
distância de 363,830m até o vértice PM I-M -O O ll, de coordenadas N 7.409.831,106m  
e E 233.393.430m ; deste segue, com azimute 199°57’26" e distância de 50,134m até o 
vértice PM I-M -0012, de coordenadas N 7 .40 9.7 8 3 ,982m  e E 233.376,319m ; deste 
segue, com azimute 277°07'33" e distância de 304,750m até o vértice PM I-M -0013, de 
coordenadas N 7 .409.821,785m  e E 233.073,922m ; deste segue, com azimute 
187°07’33" e distância de 299,574m até o vértice PM I-M -0014, de coordenadas N 
7 .40 9 .5 2 4,525m  e E 233 .03 6,761m ; deste segue, com azimute 277o07’33,, e 

distância de 1.391,307m até o vértice PM I-M -0015, de coordenadas N 
7.409.697,112m  e E 231.656,200m ; deste segue, com azimute 188°11'08" e 
distância de 392,424m até o vértice PM I-M -0016, de coordenadas N 7.409.308,686m  
e E 231.600,326m ; deste segue, com azimute 278°11'08" e distância de 182,849m até 
o vértice PM I-M -0017, de coordenadas N 7.409.334,720m  e E 231.419,340m ; deste



M UNICÍPIO DE ICARAÍM A
Plano Diretor Mumctpal 

Legislação Municipal

segue, com azimute 188°11’08" e distância de 299,291m até o vértice PMI-M-0018, de 
coordenadas N 7.409.038,478m e E 231.376,727m; deste segue, com azimute 
97°52'24" e distância de 182,846m até o vértice PMI-M-0019, de coordenadas N 

7.409.013,431m e E 231.557,850m; deste segue, com azimute 187°52'24" e 
distância de 408,814m até o vértice PMI-M-0020, de coordenadas N 7.408.608,471m 

e E 231.501,849m; deste segue, com azimute 277°52’24" e distância de 593,928m até 
o vértice PMI-M-0021, de coordenadas N 7.408.689,829m e E 230.913.520m; deste 

segue, com azimute 8°59'23" e distância de 406,845m até o vértice PMI-M-0022, de 
coordenadas N 7.409.091,677m e E 230.977,092m; deste segue, com azimute 

277°55'38" e distância de 296,923m até o vértice PMI-M-0023, de coordenadas N 

7.409.132,627m e E 230.683,006m; deste segue, com azimute 8°55'55" e distância 

de 977,921m até o vértice PMI-M-0024, de coordenadas N 7.410.098,689m e E 

230.834,840m; deste segue, com azimute 96°30'01M e distância de 296,778m até o 
vértice PMI-M-0025, de coordenadas N 7.410.065,092m e E 231.129,710m; deste 

segue, com azimute l o30'51" e distância de 206,421m até o vértice PMI-M-0026, de 
coordenadas N 7.410.271,441m e E 231.135,165m; deste segue, com azimute 

327o56'10” e distância de 107,337m até o vértice PMI-M-0027, de coordenadas N 

7.410.362,404m e E 231.078,184m; deste segue, com azimute e distância
de 63,460m até o vértice PMI-M-0028, de coordenadas N 7.410.398,674m e E 

231.130,258m; deste segue, com azimute 325°05'44" e distância de 882,083m até o 

vértice PMI-M-0001, ponto inicial da descrição deste polígono, fechando assim o 

perímetro acima descrito com uma área superficial de 473,7088 ha.
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CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES, LADOS E

Datum: SAD-69 Meridiano Central: 51 WGr

Estação Vante Coord.Norte Coord. Este Azimute Distância Fator Escala Latitude Longitude

(PMI) (m) (m) (m) Reduzida

M-0001 M-0002 7.412.228,195 232.269,270 56°03'45" 1.981,265 1,00048555 23D22'39,77049" S 53°37'09,06641" W

M-0002 M-0003 7.412.181,728 232.295,656 150024’36'' 53,436 1,00048538 23°22'41,29551" S 53°37'08,16756" W

M-0003 M-0004 7,412.123,539 232.243,076 222°06'04" 78,426 1,00048572 23°22’4 3 ,15475" 5 53°37‘10,05503" W

M-0004 M-0005 7.412.022,929 232.306,741 1 A 7 °W 2 9 " 119,061 1,00048530 23°22'46,46056" S 53°37'07,87891" W

M-0005 M-0006 7.411.811,002 232.254,110 ^ ^ ' s o " 218,364 1,00048565 23°22'53,31389" S 53°37'09,86641" W

M-0006 M-0007 7.411.318,311 232.189,066 I8 7 °3 r i4 " 496,966 1,00048608 23°23'09,28037" S 53°37’12,47028" W

M-0007 M-0008 7.411.281,753 232.465,981 97°31'14" 279,318 1,00048425 23°23'10,63125" S 53°37’02 ,74839" W

M-0008 M-0009 7.411.234,158 232.617,200 107°28’16" 158,533 1,00048325 23°23'12,26647" S 53°36'57,45702" W

M-0009 M-0010 7.410,057,309 233.108,466 157°20'32" 1.275,271 1,00048000 23°23'50,78527" S 53°36’40,91810" W

M-0010 M-0011 7.409.831,106 233.393,430 128°26'32" 363,830 1,00047813 23°23'58,30100" S 53°36'31,03271" W

M-0011 M-0012 7.409.783,982 233.376,319 199°57'26" 50,134 1,00047824 23°23'59,82175" S 53°36'31,66496" W

M-0012 M-0013 7.409.821,785 233.073,922 277°07'33" 304,750 1,00048023 23°23'58,41587" S 53°36'42,28405" W

M-0013 M-0014 7.409.524,525 233.036,761 187°07'33" 299,574 1,00048048 23°24'08,05040” S 53°36'43,78154" W

M-0014 M-0015 7.409.697,112 231.656,200 277°07'33" 1.391,307 1,00048961 23°24'01,62928" S 53°37,32126170" W

M-0015 M-0016 7.409.308,686 231.600,326 188011'08" 392,424 1,00048998 23°24'14,21397" S 53°37'34,47729" W

M-0016 M-0017 7.409.334,720 231.419,340 278°11'08" 182,849 1,00049118 23°24'13,26112" S 53°37'40,83069" W

M-0017 M-0018 7.409.038,478 231.376,727 188°11'08" 299,291 1,00049146 23°24‘22,85908" S 53°37‘42 ,52066" W

M-0018 M-0019 7.409.013,431 231.557,850 97°52'24" 182,846 1,00049026 23°24'23,77998" S 53°37'36,16169" W

M-0019 M-0020 7.408.608,471 231.501,849 187I>52'24" 408,814 1,00049063 23°24’36,90165" S 53°37’38,39262" W

M-0020 M-0021 7.408.689,829 230.913,520 277°52'24" 593,928 1,00049454 23°24'33,90999" S 53°37'59,04844" W

M-0021 M-0022 7.409.091,677 230.977,092 8°59'23" 406,845 1,00049412 23°24'20,89403" S 53°37'56,55249" W

M-0022 M-0023 7.409.132,627 230.683,006 277°55'38" 296,923 1,00049607 23°24'19,38924" S 53°38'06,87707" W

M-0023 M-0024 7.410.098,689 230.834,840 8°55'55" 977,921 1,00049506 23°23'48,09771" S 53°38'00,91182" W

M-0024 M-0025 7.410.065,092 231.129,710 96°30'01" 296,778 1,00049310 23°23'49,36394" S 53°37'50,55556" W

M-0025 M-0026 7.410.271,441 231.135,165 1°30'51" 206,421 1,00049307 23°23'42,66409" S 53°37'50,23107" W

M-0026 M-0027 7.410.362,404 231.078,184 327°56'10" 107,337 1,00049345 23°23’39,67546" S 53°37'52,17806" W

M-0027 M-0028 7.410.398,674 231.130,258 55°08’33” 63,460 1,00049310 23°23'38,52812" S 53°37‘50,32208" W

M-0028 M-0001 7.411.122,076 230.625,520 325°05'44" 882,083 1,00049646 23°23'14,72964" S 53°38'07,62052" W

Perímetro : 12.368,160 m
Área total : 4.737.087,660 m2 473,7088 ha
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